
  

LEI N.º 2490                                                                  De 15 de Dezembro de 2006 
 
 

 
 

“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA CULTURAL DA 
COMUNIDADE BEIRA CIMBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, por seus componentes APROVA, e Eu, Prefeita Municipal 
SANCIONO a seguinte Lei: 
 

  Art. 1º. Fica considerada de Utilidade Pública a Associação Atlética 
Cultural da Comunidade Beira Cimba, estabelecida á Rua Alfredo Nasser, esq. com 

a Rua 02 de Julho s/n.º, por se tratar de uma entidade civil e sem fins lucrativos com 

o objetivo de promover atividades sociais, culturais e desportivas. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAINA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 15 (quinze) dias do mês de Dezembro de 2006. 

 

      

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal  


